
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 

Estado do Espírito Santo 

---o---

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO NQ 003/92. 

DESTINA VERBA À CEUNES. -----------------------

A Camara Municipal de Nova Venéc i a , Estado do Es 

pÍrito Santo , no uso de suas atribuições l egais , aprova a segui nt e .. 
EMENDA: 

Art. lQ - O Artigo 192 da Lei Orgânica do Município de Nova Venéc i a , 

tera a seguinte redação : 

Art. 192 -
§ lQ 

I 

I I 
§ 2Q -

§ 3Q - o Município destinará , mensalmente, 3% (três por ce~ 
to) da sua receita corrente, às atividades do ensino superior da Un! 
versidade Federal do Espírito Santo, sediada no MUnicÍpio de Nova V~ 

' . necia . 
I - a Lei estabelecerá os c ritérios de administração e fis 

calização das verbas de que trata o § 3Q desta Lei . 

Sala das Sessõe s da Câmara Municipal de Nova Ve

néc i a , Estado do Espíri t o Sant o, aos 08 dias do mês de setembro de 

1992 . 
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